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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTVO N~ /2025/DLEG

Lrtguaiana, 29 de abril de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Celgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento i~ 493, do
Vereador Celsc Duarte, aprovadc pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência ~ue
determine, aos setores competentes, que prestem as seguintes nformações sobre o serviço de
táxi no municí~io, tais como:

—Quantas permissões (placas) existem atualmente;
—Quantos táxis estão a:ualmente em operação;
—Quantos pontos de táxi existem;
—Quantos desses pontos seguem ativos e em funcionamento;
—Há previsão ou ~ossibilidade de abertura de novas permissões ~p acas) de táxi;
—Qual é a média de táxis por ponto na cidade;
—A quantidade de táxis disporível no Aeroporto nternacional R~bem Berta é

suficiente para sjprir a demanda de passageiros.
2. A presente sol cita;ão visa reunir dados atualizados sobre o sistema de
transporte por táxi no munic’pio, com o objetivo de embasar futuras ações legislativas e
aprimorar o planejamento urbano e a mobi idade local.

Ate nciosamente,
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